
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 313, DE 2021 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei nº 3.999, de 

2021, do Senador Luiz do Carmo. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 

nº 3.999, de 2021, do Senador Luiz do Carmo, que denomina “Aeroporto Internacional Íris 

Rezende Machado” o Aeroporto Internacional de Goiânia – Santa Genoveva, consolidando 

as Emendas nºs 1 e 2, do Relator, aprovadas pelo Plenário. 

 

Senado Federal, em 23 de novembro de 2021. 

WEVERTON, PRESIDENTE 

ROGÉRIO CARVALHO, RELATOR 

ELMANO FÉRRER 

IRAJÁ 
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ANEXO DO PARECER Nº 313, DE 2021 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei nº 3.999, de 

2021, do Senador Luiz do Carmo. 

 

Denomina “Aeroporto Internacional de 

Goiânia – Iris Rezende Machado” o 

“Aeroporto Internacional de Goiânia – 

Santa Genoveva”, localizado na capital do 

Estado de Goiás. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica denominado “Aeroporto Internacional de Goiânia – Iris Rezende 

Machado” o “Aeroporto Internacional de Goiânia – Santa Genoveva”, localizado na capital 

do Estado de Goiás. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


